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EMENDA SUBSTITUTIVA À EMENDA Nº 01 DO PROJETO DELEI Nº 134/2019

SENHOR PRESIDENTE

Aprosentamosà consideração da Casa o soguinte:

1) Adiciona inciso IV aoartigo 8º, ao Projeto deLei 134/2019, com a seguinte redação:

Antigo 9º [miss]
Lao= omissis,)

IV As equipes pedagógicas das Ongamizaçã

processo seleto e regidos pelo regimeea Consolaçãods Leisdo Talho - CLT.

Socinis de Educação serão amitidas meitinte

JUSTIFICATIVA:

Tal medida busca reforçar o princípio da impessoalidadee moralidade no tocanteà
escolha dos profissionais que atuarão diretamente nas unidades educacionais
previstas no Projeto de Lei nº 134/2019, bem como, da busca pela melhor

qualificação deste, haja vista que o processo seletivo proverá meios para trazer

justiça na seleção do agente,seja ele professor, monitor ou coordenador.

EXPEDIENTE:

aton or Dara FUNCIONÁRIO:


